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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa, em valorizar todo empenho e dedicação dos
atletas da equipe de basquete campeã da cidade, por representar o município de Uberlândia em nível estadual nos
Jogos Escolares de Minas Gerais ¿ JEMG/2017.

Os Jogos Escolares de Minas Gerais ¿ JEMG/2017 é o maior e o mais importante Programa esportivo-social
de Minas Gerais e faz parte do Programa Estruturador do Governo do Estado. É uma competição esportiva-
educacional, podendo participar as escolas públicas e particulares com alunos-atletas do ensino fundamental e médio,
dos 853 municípios. Os Jogos acontecem em quatro etapas, em dois módulos. Módulo I, com alunos de 12 a 14 anos
(nascidos em 2005, 2004 e 2003) e o Módulo II, de 15 a 17 anos (nascidos em 2002, 2001 e 2000).

As modalidades disponíveis no JEMG/2017 são: atletismo, atletismo PCD, badminton, basquete, bocha,
ciclismo, flag football, futsal, futebol de 5 (masculino), futebol de 7 (masculino), ginástica artística, ginástica rítmica
(feminino), ginástica de trampolim, goalball, handebol, judô, judô PCD, luta olímpica, natação, natação PCD,
parabadminton, peteca, rugby, skate, tênis de mesa, tênis de mesa PCD, tênis em cadeira de rodas, voleibol, voleibol
de praia, voleibol sentado e xadrez, nos naipes masculino e feminino. As modalidades de flag football, parabadminton,
rugby e skate acontecem em caráter de demonstração.

proposição para concessão de MOÇÃO DE APLAUSO à equipe de Basquete Campeã Mineira do Jogos
Escolares de Minas Gerais (JEMG) sob a liderança dos técnicos CÉLIO ANTÔNIO DA SILVA e LUIS CLÁUDIO MOTA
de Uberlândia.
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GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Ronaldo Alves
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Ver. Ronaldo Alves 1

1Total


